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Governo do Estado de Roraima
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

PROPOSTA

[PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE]
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

À Secretaria de Estado do Trabalho e Bem-Estar Social – SETRABES
 
Ref.: Apresentação de Proposta de Preços – Contratação de Empresa Especializada

para Gerenciamento de Benefício Social
A empresa [Razão Social da Empresa], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ],

com sede à [endereço completo], telefone: [número], e-mail: [e-mail institucional], por seu
representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, apresentar a sua Proposta de Preços, nos termos
do Pedido de Cotação, conforme abaixo especificado:

1. Objeto
Prestação de serviços especializados em gerenciamento, confecção, emissão e

distribuição de benefício social, por meio de Cartão Eletrônico com Tarja Magnética e/ou Chip, para
atender ao Programa Estadual de Transferência de Renda – Cesta da Família, sem ônus financeiro direto à
contratante.

2. Quantitativo Estimado e Valor Proposto

Item Descrição Unidade Quantidade
Estimada

Valor
Unitário

do
Benefício

(R$)

Taxa de
Administração

(%)

Valor
Proposto
Mensal

(R$)

Valor
Proposto

Anual
(R$)

01

Gerenciamento,
confecção, emissão e

distribuição de
benefício por meio de
cartão eletrônico (com
tarja magnética e/ou

chip), conforme Termo
de Referência

Unid. até 25.000 R$ 200,00 0,% R$  R$ 

Observações:
A proposta contempla taxa de administração negativa de 0%, implicando que o valor

contratado será inferior ao montante total dos repasses, e a empresa contratada deverá arcar com os
custos operacionais previstos.

Os valores acima consideram o cenário máximo estimado (até 25.000 beneficiários),
podendo variar conforme a demanda real mensal informada pela Contratante.

A taxa negativa será aplicada sobre o valor total dos créditos mensais, resultando em
economia direta para o Estado.

O valor efetivamente repassado à contratada será o valor líquido, deduzido da taxa
negativa de administração.
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3. Declarações da Proponente
A empresa proponente declara, sob as penas da lei:
Que leu e compreende integralmente todas as condições e exigências contidas no Pedido

de Cotação.
Que concorda com os prazos, obrigações e responsabilidades estabelecidas no Pedido de

Cotação.
Que os preços ofertados estão em conformidade com o mercado e são suficientes para

cobrir todos os custos diretos e indiretos da execução contratual.
Que, caso vencedora, está apta a iniciar a execução do contrato nos prazos estipulados,

com sistema e rede de estabelecimentos credenciados conforme exigido.
Que os valores apresentados incluem todos os encargos, tributos, taxas e demais despesas

necessárias à perfeita execução do objeto.
4. Validade da Proposta
Esta proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data de sua

apresentação, conforme previsto no Edital.
 

Local e data:
Boa Vista, ___ de ____________ de 2025.

 
 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL]
CPF: [CPF do Representante]

Cargo: [Cargo na empresa]
[Razão Social da Empresa]

Assinatura: _______________________

Documento assinado eletronicamente por Antônio dos Santos Silva, Presidente da Comissão de
Cotação de Preço, em 13/10/2025, às 16:09, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 19680675 e o código CRC B259D3B6.
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